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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº. 293 DE 15 DE ABRIL DE 2021.
Substituição de Função Comissionada

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
usodas atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Ana Karine Sales Maia, matrícula nº 10488, Auditor Estadual de Controle Externo
deste Tribunal, para exercer em substituição, a Função Comissionada de Líder de Fiscalização, durante o
impedimentode sua titular, a servidora Karla Herlanger Lima Barreto, matrícula nº 7575, por 30 (trinta) dias, no
período de 05/04 a 04/05/2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2021.

Carmen Lúcia Bentes Bastos
Secretária de Gestão

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo n.º 4164/2013 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de Vitorino Freire/MA
Responsável:  José Ribamar Rodrigues – Prefeito (CPF n.º 015.205.713-72), residente na Rua Aparício
Bandeira, n.º 55, Centro, Vitorino Freire/MA, CEP 65320-000;
Procurador constituído: Josivaldo Oliveira Lopes, OAB/MA n.º 5338;
Responsável: Maria do Nascimento Santos – Secretária Municipal de Educação (CPF n.º 407.158.333-91),
residente na Rua Deputado Bogéa, s/n, Centro, Vitorino Freire/MA, CEP 65320-000;
Procurador constituído: Roberth Seguins Feitosa, OAB/MA n.º 5284;
Responsáveis: Lêda Maria Sousa Rodrigues – Secretária Municipal de Saúde (CPF n.º 408.141.573-00),
residente na Rua Pedro Gonçalves, n.º 525, Centro, Vitorino Freire/MA, CEP 65320-000; 
Sandra Gardênia Lima Rodrigues Corrêa – Secretária Municipal de Assistência Social (CPF n.º 486.321.983-
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00), residente na Rua Aparício Bandeira, n.º 55, Centro, Vitorino Freire/MA, CEP 65320-000;
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Vitorino Freire/MA, de
responsabilidade do Prefeito, Senhor José Ribamar Rodrigues, relativa ao exercício financeiro
de 2012. Excluir a responsabilidade das Senhoras Maria do Nascimento Santos (Secretária
Municipal de Educação), Lêda Maria Sousa Rodrigues (Secretária Municipal de Saúde), e
Sandra Gardênia Lima Rodrigues Corrêa (Secretária Municipal de Assistência Social).
Julgamento regular, com ressalvas, das contas. Aplicação de multa. Encaminhamento de cópia
de peças processuais à Procuradoria-Geral do Estado. Comunicação à Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 31/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de contas anual de gestores da Administração
Direta de Vitorino Freire/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor José Ribamar Rodrigues, relativa ao
exercício financeiro de 2012, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º 24092046/0/GPROC2 do
Ministério Público de Contas, alterado em banca, em:
a) julgar regulares, com ressalva a Tomada de contas anual de gestores da Administração Direta de Vitorino
Freire/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor José Ribamar Rodrigues, com eficácia de título executivo,
na forma do art. 172, § 3.º da Constituição Estadual, sem o efeito do art. 1.º, inciso I, alínea “g” da Lei
Complementar n.º 64/1990 (alterado pela Lei Complementar nº 135/2010), conforme tese fixada pelo Plenário
do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 848826/2016 e consignada no art. 1.º, § 1.º, da
Resolução TCE/MA n.º 335, de 9 de dezembro de 2020, relativa ao exercício financeiro de 2012, com
fundamento nos arts. 1.º, II, e 21, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, conforme demonstrado nos
itens seguintes;
b) aplicar ao responsável, Senhor José Ribamar Rodrigues, multa no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual, nos arts. 1.º, XIV, e 67, III, da Lei n.º 8.258, de 06
de junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o
código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a
contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão das falhas apontadas no Relatório de Instrução n.º
4624/2013, UTCEX/SUCEX17, de 06 de dezembro de 2013, a seguir:
b1) despesas realizadas sem o devido processo licitatório, referente a serviços de apoio administrativo, no valor
de R$ 83.221,00, conforme Nota de Empenho n.º 605001; referente a sistema de abastecimento de água, no
montante de R$ 842.991,00, conforme Notas de Empenho n.º 706001 e n.º 928005 (art. 37, XXI, da
Constituição Federal, art. 2.º, da Lei n.º 8.666/1993/ Seção III, item 2.3, alínea “b.1”, do Relatório de Instrução
n.º 4624/2013) – (multa de R$ 2.000,00);
b2) a Lei que autoriza a contratação temporária de pessoal para atender casos de excepcional interesse público
está desacompanhada da tabela remuneratória e da relação dos servidores contratados nesta situação (Módulo I,
Item VI, alínea “e”, da Instrução Normativa n.º 09/2005, de 02 de fevereiro de 2005/Seção III, item 4.3, do RI
n.º 4624/2013) – (multa de R$ 2.000,00);
c) exclui-se integralmente a responsabilidade das Senhoras Maria do Nascimento Santos, Lêda Maria Sousa
Rodrigues e Sandra Gardênia Lima Rodrigues Corrêa, de qualquer responsabilidade referente à Tomada de
Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Vitorino Freire, exercício financeiro de 2012, pois não
figuraram como ordenadoras de despesas.
d) determinar o aumento do débito decorrente da alínea "b", deste Acórdão, na data do efetivo pagamento,
quando realizados após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
e) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança das multas ora aplicadas, no
montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tendo como devedor o Senhor José Ribamar Rodrigues;
f) comunicar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, acerca da ausência das Guias de Previdência
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Social/GPS referente aos meses 04/2012 a 13/2012. A competência pela fiscalização é da União/INSS, assim,
cabe a este Tribunal comunicar ao órgão competente, acerca do ocorrido.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado os Conselheiros-
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador-geral Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de fevereiro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 1849/2020-TCE/MA     
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2019
Denunciante: Cidadão do Município
Entidade denunciada: Prefeitura Municipal de Arari/MA
Responsável: Djalma de Melo Machado (Prefeito do Município de Arari/MA), CPF nº 149.051.403-15,
residente em Av. Hoendel H. da Silva, nº 15, Bairro: Centro, Município de Arari/MA, CEP nº 65.480-000
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Denúncia. Descumprimento das obrigações contidas na Instrução Normativa TCE/MA nº
34/2014 (alterada pela IN TCE/MA nº 36/2015). Não envio de informações e elementos de
fiscalização por meio do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas – SACOP.
Aplicação de multa. Determinações.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 63/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de denúncia formulada por cidadão encaminhada a
Ouvidoria deste Tribunal de Contas, através de correspondência eletrônica (e-mail), em face do Município de
Arari/MA, responsável o Senhor Djalma de Melo Machado (Prefeito do Município de Arari/MA),
noticiando supostas irregularidades acerca dos procedimentos licitatórios realizados pela municipalidade que
não foram enviados via Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas – SACOP (Dispensa de
Licitação – Processo Administrativo nº 780/2019 e o Convite nº 022/2019 – Processo Administrativo
nº 11703/2019), portanto, o ente descumpriu as obrigações contidas na Instrução Normativa TCE/MA nº
34/2014 (alterada pela IN TCE/MA nº 36/2015). Regulamente citado para apresentar justificativas acerca das
eivasconstatadas e incompatíveis com a IN TCE/MA nº 36/2015, no prazo concedido, o responsável manteve-se
silente em relação ao chamado desta Casa de Contas consoante deflui do Despacho nº 0/0-26/11/2020-SUPRO,
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sessão plenária ordinária, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 44/2021/GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, acordam em:
I.aplicar ao responsável, Senhor Djalma de Melo Machado, multa no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), com
fundamento no art. 274, § 3º, III, do Regimento Interno do TCE/MA, c/c o art. 13 da Instrução Normativa
TCE/MA nº 34/2014, devida ao erário estadual, sob o código de receita 307 – Fundo de Modernização do
TCE/FUMTEC, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial desta decisão, em razão
do não envio ou o envio intempestivo dos elementos de fiscalização da Dispensa de Licitação – Processo
Administrativo nº 780/2019 (Relatório de Instrução nº 2561/2020);
II. determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
III. determinar ao Prefeito Municipal de Arari/MA que:
a) observe as disposições da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014, enviando através do Sistema de
Acompanhamento de Contratações Públicas – SACOP, nos prazos estabelecidos, as informações e os elementos
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de fiscalização relativos às contratações efetuadas por essa municipalidade, ressalvadas somente aquelas
previstas no § 3º do art. 3º desse instrumento normativo;
b) em obediência ao princípio da legalidade e em homenagem aos princípios da publicidade e transparência,
efetue a publicação dos extratos dos contratos na imprensa oficial, nos termos do parágrafo único do art. 61 da
Lei nº 8.666/1993.
IV. determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual (SEPRO) deste Tribunal, que, após o trânsito
em julgado, providencie o apensamento deste processo à prestação de contas anual do Prefeito Municipal de 
Arari/MA, relativa ao exercício financeiro de 2019;
V. enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via
original deste acórdão para os fins da Resolução TCE/MA nº 214/2014.
Presentesà sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente),  Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representante do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de fevereiro de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 339/2021-TCE/MA
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão, representado pelo Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira
Representados: Município de Cachoeira Grande/MA e Raimundo Cesar Castro de Sousa (Prefeito)
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão,
representado pelo Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, com pedido de medida de cautelar.
Apontamento de vícios em transferências realizadas pelo Município de Cachoeira Grande.
Concessão da Cautelar.

DECISÃO PL-TCE Nº 58/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação formulada pelo Ministério Público de
Contasdo Estado do Maranhão, representado pelo Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, com pedido de medida de
cautelar, em face do Município de Cachoeira Grande/MA e do Senhor Raimundo Cesar Castro de Sousa
(Prefeito), apontando, em síntese, que nos dias 25/01/2021 e 26/01/2021 foram realizadas pelos representados
transferências da conta bancária do FUNDEB para outra conta bancária pertencente ao Município de Cachoeira
Grande/MA, no montante de R$ 746.547,72 (setecentos e quarenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais
e setenta e dois centavos), os membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
decidem:
1. conhecer da Representação, haja vista cumprir os requisitos de admissibilidade, conforme preceitua o art. 41
da Lei Estadual nº 8.258/2005;
2. emitir medida cautelar, sem a prévia oitiva do responsável pelo município de Cachoeira Grande, nos termos
do art. 75 da Lei Orgânica desta Egrégia Corte de Contas, para que não sejam realizadas transferências de
recursos da conta do FUNDEB de Cachoeira Grande/MA (Banco do Brasil, Agência 2555-0, Conta 27365-1)
para outras contas bancárias de titularidade do Município, até a decisão de mérito, em razão da presença do
fumus boni iuris e do periculum in mora, e, que seja enviado imediatamente os extratos com a movimentação
financeira da conta 47775-3, da agência 2555-0 do Banco do Brasil, também de titularidade do Município;
3. oficiar ao município representado e à Superintendência do Banco do Brasil no Maranhão, informando o
deferimento da presente medida cautelar;
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4. determinar a citação do Prefeito do Município de Cachoeira Grande, Raimundo Cesar Castro de Sousa, para
que no prazo de até 15 (quinze) dias, apresentar, se lhe aprouver, defesa, nos termos § 3º do referido art. 75;
5. determinar, ainda, que o Núcleo de Fiscalização – NUFIS II deste Tribunal, providencie com presteza o
cumprimento desta decisão, com fulcro no disposto no art. 150, parágrafo único, do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luis de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de março de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8189/2019-TCE
Natureza: Consulta
Exercício financeiro: 2019
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Parnarama
Consulente: Samya Madureira Orsano (Presidente)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Consulta. Conhecimento. Não é possível o pagamento de despesas relativas a viagens de
assessora jurídica contratada pelo ente público por todas as despesas relacionadas à prestação
de serviço já deveriam ter sido consideradas quando do ajuste do respectivo
contrato.Notificação do consulente para que tome ciência desta decisão.

DECISÃO PL-TCE Nº 74/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à consulta formulada pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Municipais de Parnarama, por meio de sua Presidente, a Senhora Samya Madureira Orsano, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sessão plenária ordinária, com fulcro nos arts.
1°,XXI, e 59, I, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), c/c os
arts. 1°, XVII, 20, I, “p”, e 269, II e § 2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em
sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério
Público de Contas, decidem:
I) conhecer da Consulta, uma vez que formulada por autoridade que possui legitimidade para tanto, acerca da
aplicabilidade, em tese, de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência deste
Tribunal, de modo que se encontram satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 269 do
Regimento Interno, c/c art. 59, inciso V e §1º, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (LOTCE/MA);
II) com base no art. 1º, inciso XXI, da Lei nº 8.258/2005, responder ao consulente que:
b1) não é possível o instituto arcar com as despesas da Assessora Jurídica, pois todas as despesas relacionadas
aos advogados deveriam já estarem presentes nos ajustes do respectivo contrato de prestação dos serviços
decorrente do processo licitatório;
b.2) recomendar ao consulente, caso haja interesse em outras consultas, atenda integralmente os arts. 59 e 60 da
Lei nº 8.258/2005, sob pena de não conhecimento, conforme jurisprudência desta Corte de Contas presente na
Decisão PL-TCE/MA nº 140/2019, processo nº 9563/2018 - TCE ; 
III) notificar o consulente para que tome ciência desta decisão.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque
NavaNeto, Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo
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dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3803/2019 - TCE/MA (DIGITAL)
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Vigésimo Oitavo Batalhão de Polícia Militar de Itapecuru Mirim/MA
Responsáveis: Ruberth Lago Diniz – Comandante, no período de 01/01 a 16/10/2018 (CPF n.º 474.604.663-87),
residente na Rua 03, n.º 17, Loteamento Altos do Jaguarema, Araçagy, São José de Ribamar/MA, CEP 65110-
000;
Raimundo Borba Lima – Comandante, no período de 16/10 a 31/12/2018 (CPF n.º 405.118.123-53), residente
na Travessa Paraíso, Qd 33, n.º 22, Loteamento Espaço Cideral, Turu, São José de Ribamar/MA, CEP 65068-
395
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Prestação de Contas anual de gestores do Vigésimo Oitavo Batalhão de Polícia Militar de
Itapecuru Mirim/MA, de responsabilidade dos Senhores Ruberth Lago Diniz (período de 01/01
a 16/10/2018) e Raimundo Borba Lima (período de 16/10 a 31/12/2018). Exercício financeiro
de 2018. Julgamento regular das contas.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 130/2021
Vistos, relatados e discutidos, estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Vigésimo
Oitavo Batalhão de Polícia Militar de Itapecuru Mirim/MA, de responsabilidade dos Senhores Ruberth Lago
Diniz (período de 01/01 a 16/10/2018) e Raimundo Borba Lima (período de 16/10 a 31/12/2018), relativa ao
exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçõesque lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão, o art. 1.º, II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), e o art.
1.º, II, do Regimento Interno, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta
de decisão do Relator, de acordo com o art. 104, § 1.º da Lei Orgânica do TCE-MA, acolhendo o Parecer n.º
24092441/2020/ GPROC2, do Ministério Público de Contas, acordam em julgar regulares as referidas contas,
dandoquitação plena aos responsáveis, nos termos do art. 20, parágrafo único, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de
2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz Oliveira os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa(Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-Geral Contas

Processo nº 5114/2020 – TCE/MA (digital)
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Natureza: Representação – Medida Cautelar
Entidade: Município de Olho D’Água das Cunhãs/MA
Exercício financeiro: 2020
Representante: Pedro Durans Braide Ribeiro, ratificado pelo Núcleo de Fiscalização (NUFIS II)
Advogado constituído: Pedro Durans Braide Ribeiro, OAB/MA nº 10.255
Representados: Viliane Nunes Oliveira da Costa, Prefeita, (CPF nº 303.563.263-49), residente na Praça Antonio
Tomaz, nº 56, Centro, Olho D’Água das Cunhãs/MA, CEP nº 65.706-000 e Laryssa Thaynara de Oliveira
Avelino, Pregoeira, (CPF nº 063.316.033-44), Residente na Rua Luis Rocha, 12, Bairro Vila Vicente Fialho,
Olho D’Água das Cunhãs/MA, CEP nº 64.070-290
Advogado constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pelo Núcleo de Fiscalização (NUFIS II), com pedido de medida
cautelar, em desfavor da Senhora Viliane Nunes Oliveira da Costa, Prefeita de Olho D’Água
das Cunhãs/MA e da Senhora Laryssa Thaynara de Oliveira Avelino, Pregoeira, relativa a
supostas irregularidades na Pregão Presencial nº 26/2020, tendo por objeto a  contratação de
empresa especializada para a prestação dos serviços de mão-de-obra terceirizada para o
Município de Olho D’Água das Cunhãs-MA, no Exercício Financeiro de 2020. Conhecer da
Representação. Deferir a medida cautelar. Comunicar. Determinar. Informar.

DECISÃO PL-TCE N.º 65/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Representação pelo Núcleo de Fiscalização (NUFIS II),
com pedido de medida cautelar, em desfavor em desfavor da Senhora Viliane Nunes Oliveira da Costa, Prefeita
de Olho D’Água das Cunhãs/MA e da Senhora Laryssa Thaynara de Oliveira Avelino, Pregoeira, relativa a
supostas irregularidades na Pregão Presencial nº 26/2020, tendo por objeto a  contratação de empresa
especializada para a prestação dos serviços de mão-de-obra terceirizada para o Município de Olho D’Água das
Cunhãs-MA, no Exercício Financeiro de 2020, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
propostade decisão do relator, na forma do art. 104, §1º, da Lei Orgânica, acolhido o Parecer nº 24092327/2020/
GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem:
a)conhecer a representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundado no art. 43, inciso VI, da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
b) deferir a medida cautelar, inaudita altera pars, nos termos dos arts. 46, §2º e 75, caput, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 e determinar à Senhora Viliane Nunes Oliveira da Costa, Prefeita de Olho D’Água das
Cunhãs/MA, que:
b1) realize a suspensão do Pregão Presencial nº 26/2020, na fase que se encontre, em função de ofensa aos
princípios constitucionais da Legalidade, Publicidade e Transparência, em afronta ao art. 37, caput, da Carta
Política de 1988, art. 3º, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, art, 4º, IV, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, art. 8º, §1º, V e §2º, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 e arts. 8º, 10, II, “a”, da
Instrução Normativa TCE/MA nº 34, de 19 de novembro de 2014;
b2) se abstenha de realizar quaisquer medidas administrativas decorrentes desta licitação, inclusive firmar
contratos e efetuar pagamentos, que sejam incompatíveis com a cautelar deferida por esta Corte de Contas, até
que o Tribunal decida sobre o mérito da questão suscitada;
c)comunicar à Senhora Viliane Nunes Oliveira da Costa, Prefeita de Olho D’Água das Cunhãs/MA e à Senhora
Laryssa Thaynara de Oliveira Avelino, Pregoeira, por intermédio da Secretaria Executiva das Sessões, o inteiro
teor da presente decisão, mediante envio de cópia da publicação da presente deliberação, para que, se assim
desejarem, se pronunciem sobre a representação, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da
publicação do decisório, nos termos dos arts. 127, caput e 75, §3º da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005, cujos
prazos serão contados, em qualquer hipótese, da data da publicação do decisório;
d) determinar à Secretaria Executiva das Sessões, após decorrido o prazo previsto no item “c”, o envio à
Unidade Técnica responsável pelo monitoramento do cumprimento desta deliberação;
e)  informar ao representante, por intermédio da Secretaria Executiva das Sessões, o deferimento da medida
cautelar.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
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Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa(Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 446/2021-TCE/MA
Natureza: Representação
Representante: Núcleo de Fiscalização II (NUFIS 2) do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Representados: Ruzinaldo Guimarães de Melo (Prefeito) e Kelliane Guterres Ribeiro (Pregoeira do Município
de Maracaçumé/MA)
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Representação formulada pelo NUFIS 2, com pedido de medida cautelar. Apontamento de
vícios no Pregão Presencial nº 01/2021, Tomada de Preços nº 01/2021, Tomada de Preços nº
02/2021 e Tomada de Preços nº 03/2021. Possibilidade de prejuízo ao erário do município.
Concessão da Cautelar.

DECISÃO PL-TCE Nº 62/2021
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação formulada pelo Núcleo de Fiscalização II
(NUFIS 2) do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com pedido de medida cautelar, em face do
Ruzinaldo Guimarães de Melo (Prefeito do Município de Maracaçumé/MA) e Kelliane Guterres Ribeiro
(Pregoeira do Município de Maracaçumé/MA), apontamento de supostos vícios no Pregão Presencial nº
01/2021, Tomada de Preços nº 01/2021, Tomada de Preços nº 02/2021 e Tomada de Preços nº 03/2021, cujos
objetos são, respectivamente, aquisição de combustíveis e lubrificantes, serviço de consultoria jurídica à
Procuradoria Geral e às Secretarias, assessoria e consultoria contábil e assessoria e consultoria em licitações, os
membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária
ordinária,por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, comungando com o Parecer Ministerial nº
36/2021, com fulcro nos arts. 1º, incisos XIV e XXXI, 43, VII, e 75 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), decidem:
1. conhecer da Representação, haja vista estarem presentes os requisitos de admissibilidade, com fulcro no art.
43, VI, da Lei Estadual nº 8.258/2005;
2. emitir medida cautelar, sem a prévia oitiva dos representados, nos termos do art. 75 da Lei Orgânica desta
Egrégia Corte de Contas, para suspender o Pregão Presencial nº 01/2021, a Tomada de Preços nº 01/2021, a
Tomada de Preços nº 02/2021 e a Tomada de Preços nº 03/2021, na fase em que se encontram, bem como se
abstenham de realizar quaisquer medidas administrativas decorrentes dos certames, até a decisão de mérito, em
razão da presença do fumus boni iuris e do periculum in mora;
3. determinar a citação do Prefeito de Maracaçumé, Ruzinaldo Guimarães de Melo e da Pregoeira de
Maracaçumé, Senhora Kelliane Guterres Ribeiro, para que no prazo de até 15 (quinze) dias, apresentem, se lhes
aprouverem, defesa, nos termos § 3º do referido art. 75;
4. determinar, ainda, que o Núcleo de Fiscalização – NUFIS II deste Tribunal, providencie com presteza o
cumprimento desta decisão, com fulcro no disposto no art. 150, parágrafo único, do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2021.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 1102/2021-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Denunciante: Valney Gomes de Oliveira
Denunciados: Francisco de Assis Lima Pinheiro (Prefeito), José Vanckles Alves Rodrigues (Secretário de
Administração) e Iolete Soares de Arruda (Secretária de Saúde)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Denúncia formulada pelo Senhor Valney Gomes de Oliveira, com pedido de medida cautelar.
Apontamento de vícios na Concorrência nº 001/2021 e Tomada de Preços nº 001/2021.
Possibilidade de prejuízo ao erário do município. Concessão da Cautelar.

DECISÃO PL-TCE Nº 61/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Denúncia formulada pelo Senhor Valney Gomes de
Oliveira, com pedido de medida cautelar, em face dos Senhores Francisco de Assis Lima Pinheiro (Prefeito de
Poção de Pedras) e José Vanckles Alves Rodrigues (Secretário de Administração de Poção de Pedras) e da
Senhora Iolete Soares de Arruda (Secretária de Saúde de Poção de Pedras), apontamento de supostos vícios na
Concorrência nº 001/2021 e na Tomada de Preços nº 001/2021, cujos objetos são, respectivamente, a
contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de natureza contínua de manejo dos resíduos
sólidos no município e para prestação de serviços de engenharia para implantação de sistema simplificado de
abastecimento de água, incluindo perfuração de 03 poços tubulares profundos, com sistema elevatório de água,
sistemade reservação, adutora de recalque, construção de cubículo e construção de cerca de proteção do sistema
de água, no povoado Centro dos Cazuzas, povoado Canafístola e Bairro de Fátima do município de Poção de
Pedras,os membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, comungando com o Parecer
Ministerial nº 141/2021/ GPROC4/DPS, com fulcro nos arts. 1º, incisos XIV e XXXI, 43, VII, e 75 da Lei
Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA)decidem:
1. conhecer da Denúncia, haja vista estarem presentes os requisitos de admissibilidade, com fulcro no art. 41 da
Lei Estadual nº 8.258/2005 c/c o art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993;
2. emitir medida cautelar, sem a prévia oitiva dos denunciados, nos termos do art. 75 da Lei Orgânica desta
EgrégiaCorte de Contas, para suspender a Concorrência nº 001/2021 e a Tomada de Preços nº 001/2021, na fase
em que se encontram, bem como se abstenham de realizar quaisquer medidas administrativas decorrentes dos
certames, até a decisão de mérito, em razão da presença do fumus boni iuris e do periculum in mora;
3. determinar a citação do Prefeito de Poção de Pedras, Senhor Francisco de Assis Lima Pinheiro, do Secretário
de Administração, Senhor José Vanckles Alves Rodrigues e da Secretária de Saúde, Senhora Iolete Soares de
Arruda, para que no prazo de até 15 (quinze) dias, apresentem, se lhes aprouverem, defesa, nos termos § 3º do
referido art. 75;
4. determinar, ainda, que o Núcleo de Fiscalização – NUFIS II deste Tribunal, providencie com presteza o
cumprimento desta decisão, com fulcro no disposto no art. 150, parágrafo único, do Regimento Interno deste
egrégio Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa, Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de março de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
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Presidente
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 6566/2020 - TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Prefeitura de Itaipava do Grajaú/MA
Denunciante: cidadão
Denunciado:  João Gonçalves de Lima Filho (CPF nº 363.335.493-04), Prefeito de Itaipava do Grajaú/MA,
residente na Rua Grande, nº 54, Centro, Itaipava do Grajaú/MA, CEP nº 65.948-000
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Denúncia formulada por cidadão, com pedido de medida cautelar, em desfavor do Senhor João
Gonçalves de Lima Filho, Prefeito de Itaipava do Grajaú/MA, relativa a suposta convocação
irregular de candidatos aprovados em concurso público para provimentos de cargos efetivos e
formação de cadastro de reservas para a Prefeitura de Itaipava do Grajaú/MA, no exercício
financeiro de 2020. Conhecer. Deferir a medida cautelar. Comunicar. Determinar. Informar.

DECISÃO PL-TCE N.º 17/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a denúncia formulada por cidadão, com pedido de medida
cautelar, em desfavor do Senhor João Gonçalves de Lima Filho, Prefeito de Itaipava do Grajaú/MA, relativa a
suposta convocação irregular de candidatos aprovados em concurso público para provimentos de cargos efetivos
eformação de cadastro de reservas para a Prefeitura de Itaipava do Grajaú/MA, no exercício financeiro de 2020,
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do relator, na forma do art.
104, §1º, da Lei Orgânica, acolhido o Parecer nº 14/2021/ GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas,
decidem:
a) conhecer da denúncia, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundado no art. 41, Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005;
b) deferir a medida cautelar, inaudita altera pars, nos termos do art. 75, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005 e determinar ao Senhor João Gonçalves de Lima Filho, Prefeito de Itaipava do Grajaú/MA, que:
b1) realize a suspensão do Concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú/MA, na
fase em que se encontre, englobando o Edital de Convocação no 002-2020 do Concurso da Prefeitura Municipal
deItaipava do Grajaú/MA, bem como qualquer nomeação posterior, em função de descumprimento dos arts. 37,
caput, e 169 da Carta Política de 1988 e os arts. 16, I e II, 17, §2º, 21, Parágrafo único e 22, Parágrafo único, da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
b2) se abstenha de realizar quaisquer medidas administrativas decorrentes do concurso público, que sejam
incompatíveis com a cautelar deferida por esta Corte de Contas, até que o Tribunal decida sobre o mérito da
questão suscitada;
c) comunicar ao Senhor João Gonçalves de Lima Filho, Prefeito de Itaipava do Grajaú/MA, por intermédio da
Secretaria Executiva das Sessões, o inteiro teor da presente decisão, mediante envio de cópia da publicação da
presentedeliberação, para que, se assim desejar, se pronuncie sobre a denúncia, no prazo de até 15 (quinze) dias,
contados da data da publicação do decisório, nos termos dos arts. 127, caput e 75, §3º da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005, cujos prazos serão contados, em qualquer hipótese, da data da publicação do decisório;
d) determinar à Secretaria Executiva das Sessões, após decorrido o prazo previsto no item “c”, o envio à
Unidade Técnica responsável pelo monitoramento do cumprimento desta deliberação;
e) informar ao denunciante, por intermédio da Secretaria Executiva das Sessões, o deferimento da medida
cautelar.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
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o Procurador-Geral Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de fevereiro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 5021/2020 – TCE/MA (digital)
Natureza: Representação – Medida Cautelar
Entidade: Consórcio Intermunicipal Multimodal – CIM
Exercício financeiro: 2020
Representante: Ministério Público de Contas
Representado: Karla Batista Cabral (CPF nº 621.715.423-49), Presidente do CIM, residente na Avenida Rio
Branco, nº 119, Centro, Vila Nova dos Martírios/MA, CEP nº 65.924-000 e Laerth Nascimento Pereira,
Presidenteda Comissão Permanente de Licitações (CPF nº 523.873.483-20), Residente na Rua Antônio Miranda
nº 42, Centro, Imperatriz/MA, CEP nº 65.900-620
Advogado constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, com pedido de medida cautelar,
em desfavor da Senhora Karla Batista Cabral – Presidente do CIM, Presidente da Consórcio
Intermunicipal Multimodal – CIM, e Senhor Laerth Nascimento Pereira, Presidente da
ComissãoPermanente de Licitações, relativa a supostas irregularidades na Pregão Presencial nº
03/2020, tendo por objeto a seleção de empresa especializada Registro de Preços para
contratação futura de empresa especializada na prestação de serviços comuns de manutenção
predial para o Consórcio Intermunicipal Multimodal – CIM e municípios associados do CIM,
no Exercício Financeiro de 2020. Conhecer da Representação. Deferir a medida cautelar.
Comunicar. Determinar. Informar.

DECISÃO PL-TCE N.º 18/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Representação formulada pelo Ministério Público de
Contas, com pedido de medida cautelar, em desfavor da Senhora Karla Batista Cabral – Presidente do CIM,
Presidente da Consórcio Intermunicipal Multimodal – CIM, e Senhor Laerth Nascimento Pereira, Presidente da
Comissão Permanente de Licitações, relativa a supostas irregularidades na Pregão Presencial nº 03/2020, tendo
por objeto a seleção de empresa especializada Registro de Preços para contratação futura de empresa
especializada na prestação de serviços comuns de manutenção predial para o Consórcio Intermunicipal
Multimodal – CIM e municípios associados do CIM, no Exercício Financeiro de 2020, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do relator, na forma do art. 104, §1º, da Lei
Orgânica, acolhido o Parecer nº 24092436/2020/ GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer a representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundado no art. 43, inciso VII, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
b) deferir a medida cautelar, inaudita altera pars, nos termos do art. 75, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005 e determinar a Senhora Karla Batista Cabral – Presidente do CIM, que:
b1) realize a suspensão da Pregão Presencial nº 03/2020, na fase que se encontre, em função de ofensa aos
princípios constitucionais da Legalidade, Isonomia, Publicidade e Transparência, em afronta aos arts. 5º,
XXXIII, 37, §3º, II e 216, §2º, da Carta Política de 1988, art. 8º, §1º, IV e §2º, da Lei n° 12.527, de 18 de
novembro de 2011, art. 3º, §1º, I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 8º e 10, II, “a”, da Instrução
Normativa TCE/MA nº 34, de 19 de novembro de 2014;
b2) se abstenha de realizar quaisquer medidas administrativas decorrentes desta licitação, inclusive firmar
contratos e efetuar pagamentos, que sejam incompatíveis com a cautelar deferida por esta Corte de Contas, até
que o Tribunal decida sobre o mérito da questão suscitada;
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c)  comunicar à Senhora Karla Batista Cabral – Presidente do CIM e ao Senhor Laerth Nascimento Pereira,
Presidente da Comissão Permanente de Licitações, por intermédio da Secretaria Executiva das Sessões, o inteiro
teor da presente decisão, mediante envio de cópia da publicação da presente deliberação, para que, se assim
desejarem, se pronunciem sobre a representação, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da
publicação do decisório, nos termos dos arts. 127, caput e 75, §3º da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005, cujos
prazos serão contados, em qualquer hipótese, da data da publicação do decisório;
d) determinar à Secretaria Executiva das Sessões, após decorrido o prazo previsto no item “c”, o envio à
Unidade Técnica responsável pelo monitoramento do cumprimento desta deliberação;
e)  informar ao representante, por intermédio da Secretaria Executiva das Sessões, o deferimento da medida
cautelar.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-
SubstitutosAntônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
o Procurador-Geral Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de fevereiro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-geral de Contas

Processo nº 2885/2020 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos e Contratos (Fiscalização/Acompanhamento de Contratações
Públicas – SACOP)
Exercício: 2020
Origem: Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão (SES)
Responsável: Carlos Eduardo de Oliveira Lula, Secretário (CPF nº 912.866.063-20)
Procuradores constituídos: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto, OAB/MA nº 11.909; Aidil Lucena Carvalho,
OAB/MA nº 12.584; Carlos Eduardo Barros Gomes, OAB/MA nº 10.303; Fernanda Dayane dos Santos
Queiroz, OAB/MA nº 15.164 e Priscilla Maria Guerra Bringel, OAB/PI nº 14.647
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade de atos e contratos/processo de acompanhamento referente ao
cumprimento da Instrução Normativa nº 34/2014-TCE/MA (alterada pela Instrução Normativa
nº 36/2015-TCE/MA). Fiscalização dos contratos que não foram enviados ao Tribunal de
Contas através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas - SACOP. Dispensa
de licitação por meio de Contratação direta com o intuito de adquirir bens, insumos ou
serviços, destinados ao enfrentamento da Emergência em Saúde Pública decorrente do Corona
Vírus (Covid-19). Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão (SES). Carlos Eduardo de
Oliveira Lula, Secretário.  Exercício financeiro de 2020. Enviar os autos para Núcleo de
Fiscalização para análise em conjunto e em confronto. Comunicar.

DECISÃO PL-TCE Nº 44/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a  fiscalização e acompanhamento de Dispensa de licitação
por meio de Contratação direta com o intuito de adquirir bens, insumos ou serviços, destinados ao
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública decorrente do Corona Vírus (Covid-19), pela Secretaria de
Estado da Saúde do Maranhão (SES), no exercício financeiro de 2020, cujas informações e elementos de
fiscalização do referido contrato não foram enviados ao Tribunal de Contas através do Sistema de
Acompanhamento de Contratações Públicas - SACOP, de responsabilidade do Senhor Carlos Eduardo de
Oliveira Lula, Secretário de Estado de Saúde do Maranhão, exercício 2020, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do relator, na forma do art. 104, § 1º, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acolhido o Parecer nº 11/2021/GPROC1/JCV, do Ministério
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Público de Contas, decidem:
a) acolher parcialmente as justificativas apresentadas pelo Senhor Carlos Eduardo de Oliveira Lula, Secretário
de Estado de Saúde do Maranhão (SES), visto que não logrou êxito em desconstituir a totalidade as
irregularidades consignadas no Relatório de Instrução;
b) enviar os autos ao Núcleo de Fiscalização responsável pelo exercício financeiro de 2020, da Secretaria de
Estado da Saúde do Maranhão, para análise em conjunto e em confronto e, que as ocorrências apontadas nesse
documento sejam consideradas nas deliberações de apreciação das contas anuais da Secretaria de Estado da
Saúde do Maranhão, exercício financeiro de 2020;
c) comunicar as partes interessadas sobre a deliberação que vier a ser adotada nestes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Netoe Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-Geral Contas

Processo n.º 3727/2013 -TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de Axixá/MA
Responsáveis: Maria Sônia Oliveira Campos (CPF n.º 126.487.013-20), residente na Rua Cumã, quadra 35, lote
05, apartamento 201, Edifício Bali – Renascença II, São Luís/MA, CEP 65.075-700;
Rodrigo Gonçalves Ribeiro – Presidente da CPL (CPF n.º 639.357.243-49), residente no Conjunto Rancho Dom
Luís, Rua 2, Qd-B, n.º 04 - Anil, São Luís/MA, CEP 65045-245;
Alcenira Pestana Reis – Membro da CPL (CPF: 815.056.043-20), residente no Bloco 04, Apto. 02, Condomínio
Parque das Mangueiras, São Cristóvão, São Luís–MA, CEP 65055-680;
Leana Carla Freitas Costa – Membro da CPL (CPF n.º 003.196.403-61), residente na Rua 23 de Setembro, n.º
283, Centro, Axixá/MA, CEP 65108-000;
Fernando César Oliveira Pires – Pregoeiro (CPF n.º 118.743.648-85), residente na Rua do Aririzal,
Cond. Ferrazi, n.º 16, Turu, São Luís/MA, CEP 65067-190
Procuradores constituídos: Kleiton Gonçalves de Miranda, CRC/TO n.º 2440/OS-9; Alberto Carvalho Cunha,
CRC/TO n.º 000981/O-0; Joana Mara Gomes Pessoa Miranda, OAB/MA n.º 8598
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Axixá/MA, de
responsabilidade da Prefeita, Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, dos Senhores Rodrigo
Gonçalves Ribeiro (Presidente da CPL) e Fernando César Oliveira Pires (Pregoeiro), relativa
aoexercício financeiro de 2012. Excluir a responsabilidade das Senhoras Alcenira Pestana Reis
e Leana Carla Freitas Costa. Julgamento regular, com ressalvas, das contas. Aplicação de
multa. Encaminhamento de cópias de peças processuais à Procuradoria Geral do Estado.
Comunicar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 104/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de contas anual de gestores da Administração
Direta de Axixá/MA, de responsabilidade da Prefeita, Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, dos Senhores
Rodrigo Gonçalves Ribeiro (Presidente da CPL) e Fernando César Oliveira Pires (Pregoeiro), relativa ao
exercício financeiro de 2012, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
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junho de 2005, reunidos em sessão ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisãodo Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, dissentindo do Parecer n.º 3894/2019-GPROC3 do
Ministério Público de Contas, em:
a)julgar regulares, com ressalvas, a Tomada de contas anual de gestores da Administração Direta de Axixá/MA,
de responsabilidade da Prefeita, Senhora Maria Sônia Oliveira Campos, com eficácia de título executivo, na
forma do art. 172, §3.º da Constituição Estadual, sem o efeito do art. 1.º, inciso I, alínea “g” da Lei
Complementar n.º 64/1990 (alterado pela Lei Complementar n.º 135/2010), conforme tese fixada pelo Plenário
do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 848826/2016 e consignada no art. 1.º, § 1.º, da
Resolução TCE/MA n.º 335, de 9 de dezembro de 2020, relativa ao exercício financeiro de 2012, com
fundamento no art. 1.º, II, e nos termos do art. 21, caput, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005, conforme
demonstrado nos itens seguintes;
b) julgar regulares, com ressalvas, a Tomada de contas anual de gestores da Administração Direta do Município
de Axixá/MA, de responsabilidade dos Senhores Rodrigo Gonçalves Ribeiro (Presidente da CPL) e Fernando
César Oliveira Pires (Pregoeiro), relativa ao exercício financeiro de 2012, com fundamento no art. 1.º, II, e nos
termos do art. 21, caput, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005, conforme demonstrado nos itens seguintes;
c) aplicar à responsável, Senhora Maria Sonia Oliveira Campos, multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com
fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual, nos arts. 1.º, XIV, e 67, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código
dareceita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial deste Acórdão, em razão das falhas apontadas no Relatório de Instrução n.º 3523/2013 –
UTCOG/NACOG23, de 31 de outubro de 2013, a seguir:
c1)a Lei que autoriza a contratação temporária de pessoal, para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público está desacompanhada da tabela remuneratória e da relação dos servidores contratados nesta
situação (Módulo I, Item VI, alínea “e”, da Instrução Normativa n.º 09/2005, de 02 de fevereiro de 2005/Seção
III, item 4.3, do RI n.º 3523/2013) – (multa de R$ 2.000,00);
d) aplicar ao responsável, Senhor Rodrigo Gonçalves Ribeiro, multa de R$ 3.000,00 (três mil reais), com
fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual, nos arts. 1.º, XIV, e 67, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código
dareceita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial deste Acórdão, em razão das falhas apontadas no Relatório de Instrução n.º 3523/2013 –
UTCOG/NACOG23, de 31 de outubro de 2013, a seguir:
d1) ausência de formalização de contrato, referente os seguintes processos licitatórios: Convite n.º 06/2012 -
Serviços de recuperação de 11,80 km de estradas vicinais da BR 402, no total de R$ 107.494,74; Convite n.º
07/2012 – Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma em prédios escolares no
município, no montante de R$ 137.535,00; Convite n.º 12/2012– Serviços de implantação de sistema
simplificado de abastecimento de água do Povoado Centro Grande, no valor de R$ 100.454,60; Convite n.º
13/2012– Implantação de sistema simplificado de abastecimento d'água no Povoado Santa Rosa, no total de R$
102.040,44; Convite n.º 18/2012 – Serviços de recuperação de 9,20 km de estradas vicinais no Povoado
Perijuçara, no valor de R$ 141.164,58 (art. 62, § 4.º, da Lei n.º 8.663/1993, de 21 de junho de 1993/ Seção III,
itens 2.3.1, 2.3.2, 2.3.3, 2.3.4, 2.3.5, do Relatório de Instrução n.º 3523/2013) – (multa de R$ 3.000,00);
e) aplicar ao responsável, Senhor Fernando César Oliveira Pires, multa de R$ 3.000,00 (três mil reais), com
fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual, nos arts. 1.º, XIV, e 67, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código
dareceita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial deste Acórdão, em razão das falhas apontadas no Relatório de Instrução n.º 3523/2013 –
UTCOG/NACOG23, de 31 de outubro de 2013, a seguir:
e1) procedimento licitatório realizado sem pesquisa de preço de mercado, para as seguintes licitações: Pregão
Presencial n.º 03/2012 – Contratação de empresa para locação de veículos e máquinas com vistas ao
atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal no total de R$ 934.800,00; Pregão Presencial n.º 04/2012
– Contratação de empresa para realização de serviços de limpeza pública no município, no valor de R$
459.000,00;  Pregão Presencial n.º 10/2012 – Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares, odontológicos
e laboratoriais, destinados a atender as necessidades das unidades de saúde do município, no montante de R$
355.742,37 – R$ 410.000,00; Pregão Presencial n.º 12/2012 – Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
preparo da alimentação escolar do município, no total de R$ 289.546,20; Pregão Presencial n.º 13/2012 –
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Aquisição de Materiais de expediente com vistas ao atendimento de diversas secretarias municipais, no valor de
R$ 758.695,15; Pregão Presencial n.º 14/2012 – Aquisição de Materiais de Limpeza destinados ao Hospital e
MaternidadeAxixaense, totalizando R$ 195.699,00 (arts. 7.º, § 2.º, II, 15, V, da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho
de1993 / art. 3.º, III, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 / Seção III, itens 2.3.6, 2.3.7, 2.3.8, 2.3.9, 2.3.10,
Relatório de Instrução n.º 3523/2013) – (multa de R$ 3.000,00);
f) exclui-se integralmente as Senhoras Alcenira Pestana Reis e Leana Carla Freitas Costa, de qualquer
responsabilidade referente à Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Axixá/MA,
exercício financeiro de 2012, pois não figuraram como ordenadoras de despesas;
g) determinar o aumento do débito decorrente das alíneas "c", “d” e “e”, deste Acórdão, na data do efetivo
pagamento, quando realizados após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de
mora dos créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
h) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa ora aplicada, no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como devedora a Prefeita, Senhora Maria Sônia Oliveira Campos;
i) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa ora aplicada, no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo como devedor o Senhor Rodrigo Gonçalves Ribeiro (Presidente da CPL);
j) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa ora aplicada, no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), tendo como devedor o Senhor Fernando César Oliveira Pires (Pregoeiro);
l) comunicar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, acerca da ausência de comprovação de
recolhimento de contribuição previdenciária, parte patronal, por tratar-se de dívida previdenciária, a
competência pela fiscalização é da União/INSS, assim, cabe a este Tribunal comunicar à Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, acerca do ocorrido.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar
Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Netoe Osmário Freire Guimarães e o Procurador-Geral Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de fevereiro de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-Geral de Contas

Primeira Câmara

Processo nº 10688/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Francisca Isabel de Oliveira Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Francisca Isabel de Oliveira Silva, servidor(a) da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 108/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Francisca Isabel de Oliveira Silva, no cargo de Professor(a) III, Classe C, Referência
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007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação, outorgada pelo Ato n° 1789 de 16 de maio de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão
e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
1031/2020/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) e
Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3943/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Hildenê Martins da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Hildenê Martins da Silva, servidor(a) da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 107/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Hildenê Martins da Silva, no cargo de Professor(a) III, Classe C, Referência 007,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato n° 548 de 16 de fevereiro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão
e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
559/2020/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) e
Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11057/2016 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria do Carmo Ferreira de Brito de Jesus
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo Ferreira de Brito de Jesus, servidor(a)
do Departamento Estadual de Trânsito. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 109/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria do Carmo Ferreira de Brito de Jesus, no cargo de Auxiliar Administrativo,
Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Administrativo, do quadro de pessoal do Departamento Estadual de Trânsito, outorgada pelo
Ato n° 2091 de 04 de julho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1037/2020/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) e
Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12236/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Aldaires Pereira Matos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria compulsória concedida a Aldaires Pereira Matos, servidor(a) da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 110/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria compulsória, de Aldaires Pereira Matos,
nocargo de Professor(a) I, Classe C, Referência 005, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgadapelo Ato n° 2186 de 28 de julho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 605/2020/
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) e
Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 13210/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): João Luiz Alves de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a João Luiz Alves de Sousa, servidor(a) do Instituto de
Pesos e Medidas do Maranhão. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 111/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de João Luiz Alves de Sousa, no cargo de Analista Executivo, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Engenheiro Mecânico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do
quadro de pessoal do Instituto de Pesos e Medidas do Maranhão, outorgada pelo Ato n° 2499 de 03 de outubro
de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termosdo voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1073/2020/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) e
Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 13227/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Carlos Cesar Barroso
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Carlos Cesar Barroso, servidor(a) da Secretaria de
Estado da Segurança Pública. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 112/2021
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
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mensais, de Carlos Cesar Barroso, no cargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência 011, do
Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, outorgada pelo Ato n° 2456 de 15 de setembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 613/2020/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) e
Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11242/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário(a): Maria Hilma de Sousa Cruz
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Hilma de Sousa Cruz, servidor(a) da Secretaria
Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 113/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Maria Hilma de Sousa Cruz, no cargo de Professor(a), Classe B, Nível II, do quadro
de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Ato n° 0022 de 04 de maio de 2016, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 612/2020/ GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) e
Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2250/2017 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): José Evangelista Duarte Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada do 1° Sargento PM José Evangelista Duarte Santos,
servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 114/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada do 1° Sargento PM
JoséEvangelista Duarte Santos, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo
Ato nº 18, de 23 de janeiro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput da Lei n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
626/2020/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) e
Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11979/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Cleilma Núbia Ribeiro Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Cleilma Núbia Ribeiro Santos, servidor(a) da Secretaria
de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 115/2021
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, de Cleilma Núbia Ribeiro Santos, no cargo de Professor(a) I, Classe C, Referência 006,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato n° 2122 de 14 de julho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
24092130/2020/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) e
Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
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Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3825/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria José Bacelar Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária concedida a Maria José Bacelar Almeida, servidor(a) da Secretaria
de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 116/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria José Bacelar Almeida, no cargo de Especialista em Educação II, Referência
007, Especialidade Orientador Educacional, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 167 de 20 de janeiro de 2016,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1562/2020/ GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) e
Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12546/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Luis Claudio de Sousa Balby
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por invalidez concedida a Luis Claudio de Sousa Balby, servidor(a) da
Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 117/2021
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por invalidez, de Luis Claudio de Sousa
Balby,no cargo de Delegado de Polícia, Classe Especial, Grupo Segurança, Subgrupo Processamento Judiciário,
doquadro de pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato n° 2280 de 18 de agosto
de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
caput, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 24092129/2020/ GPROC2/FGL do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente da Primeira Câmara) e
Raimundo Oliveira Filho e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1088/2010 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores de Chapadinha/MA
Responsável: Hilton Portela da Ponte, ex-Presidente
Beneficiária:  Maria de Lurdes de Carvalho da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria  voluntária de Maria de Lurdes de Carvalho
da Silva, no cargo de Professora, Nível II, Referência 12, Grupo Ocupacional Magistério de 1º
grau, da Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha/MA. Ilegalidade. Negativa de
registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 167/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente a legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de
Lurdes de Carvalho da Silva, no cargo de Professora, Nível II, Referência 12, Grupo Ocupacional Magistério de
1º grau, da Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha/MA, com proventos integrais mensais, nos termos
do artigo 40, §1º, III, “a” e § 5º da Constituição Federal de 1988 (redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/1998),combinado com os Estatutos dos Funcionários Públicos e do Magistério do Município de Chapadinha,
outorgada pelo ato nº 008/2003, sem publicação nos autos, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 24092242/2020/ GPROC2/FGL do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria voluntária de Maria Cordeiro Lima Gomes, no cargo de
Professora,Classe I, Referência 1, Grupo Ocupacional Magistério do quadro de pessoal Estatutário da Secretaria
Municipal de Educação de Chapadinha/MA, com a consequente negativa de registro, conforme art. 55, §1º, da
Lei nº 8.258/2005;
b) cessar o pagamento do benefício no prazo de 15 dias a contar da ciência desta decisão, nos termos do caput,
doart. 56, da Lei nº 8.258/2005, sob pena de responsabilidade solidária prevista no art. 57 do mesmo dispositivo
legal; e
c) notificar a beneficiária Maria Cordeiro Lima Gomes do inteiro teor desta decisão, para que possa exercer o
contraditório e a ampla defesa nesta Corte de Contas, conforme artigo 5º, inciso LV, da Carta Política e Súmula
Vinculante nº 03, do Supremo Tribunal Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1841/2021 São Luís, 19 de abril de 2021

Página 24 de 50

                                             

Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, Membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro  José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 816/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Lucimar Carvalho do Amaral
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Lucimar Carvalho do Amaral,
matrícula nº 0000345702, no cargo de Agente Legislativo  Administrativo, Classe E,
Especialidade Agente Legislativo, Grupo Ocupacional, Atividades de Apoio Legislativo
Administrativo, de nível Superior, do Quadro Suplementar Especial II Assembléia Legislativa
do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 169/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Lucimar Carvalho do
Amaral, matrícula nº 0000345702, no cargo de Agente Legislativo  Administrativo, Classe E, Especialidade
Agente Legislativo, Grupo Ocupacional, Atividades de Apoio Legislativo Administrativo, de nível Superior, do
Quadro Suplementar Especial II Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
2754/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 221, do dia 29 de novembro
de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104,  § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 22/2021/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica/TCEMA.          
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, Membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro  José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 10712/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais do Município de Buriticupu/MA
Responsável: Francisco Dias Almeida, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais
do Município de Buriticupu/MA (IPSEMB)
Beneficiária: Irinea Dias e Silva
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Irinea
Dias e Silva, no cargo de Professora, nomeada em Concurso Público para Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA. Ilegalidade. Negativa
de registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 166/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente a legalidade do ato de aposentadoria  por idade e tempo de
contribuição de Irinea Dias e Silva, no cargo de Professora, nomeada em Concurso Público para Quadro de
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação do Município de Buriticupu/MA, com proventos integrais
mensais, nos termos do artigo 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003 combinado com o §5º do artigo 40 da
Constituição Federal de 1988, combinado com os dispositivos da Lei Orgânica do Município de Buriticupu e a
Lei Municipal nº 118/.000/2005 (Lei da criação do IPC), outorgada pelo ato retificado nº 15, publicado no
DiárioOficial do Estado do Maranhão, de 18 de março de 2015, fl.62, Publicações de Terceiros, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 1645/2020/
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Irinea Dias e
Silva, no cargo de Professora, nomeada em Concurso Público para Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal
deEducação do Município de Buriticupu/MA, com a consequente negativa de registro, conforme art. 55, §1º, da
Lei nº 8.258/2005;
b) cessar o pagamento do benefício no prazo de 15 dias a contar da ciência desta decisão, nos termos do caput,
doart. 56, da Lei nº 8.258/2005, sob pena de responsabilidade solidária prevista no art. 57 do mesmo dispositivo
legal; e
c)notificar a beneficiária Irinea Dias e Silva do inteiro teor desta decisão, para que possa exercer o contraditório
ea ampla defesa nesta Corte de Contas, conforme artigo 5º, inciso LV, da Carta Política e Súmula Vinculante nº
03, do Supremo Tribunal Federal.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, Membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro  José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
  Procurador de Contas

Processo n.º 1206/2021– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro – Presidente do IPREV
Beneficiária: Wanda Maria Teixeira dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Wanda Maria Teixeira dos
Santos, matrícula nº 272023-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 170/2021
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Wanda Maria Teixeira
dos Santos, matrícula nº 272023-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
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Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgadapelo Ato 2680/2019,  publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXIV, n.º 081, do
dia 04 de maio de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer n.º 128/2021/ GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, Membro do Ministério Público de Contas.
. Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro  José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
  Procurador de Contas

Processo n.º 1565/2021– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal –Aposentadoria
Origem: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras/MA- IMPP
Responsáveis: Luciana de Souza Castro – Diretora Geral do IMPP
Beneficiária: Marly Correia Castro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marly Correia Castro,
matrícula 2005/2007, no cargo de Escriturário, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 171/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Marly Correia Castro,
matrícula 2005/2007, no cargo de Escriturário, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
outorgada pelo Ato nº 015/2017, publicado no Diário Oficial do  Município de Pedreira, ANO V, nº 099, do dia
24de maio de 2017, expedido pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras/MA- IMPP, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer  nº
183/2021/ GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
 Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, Membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro:  José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo n.º 1570/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira – Presidente IPAM
Beneficiário: George Washington Silva Garcês
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de George Washington Silva
Garcês, matrícula nº 47421-1, no cargo de Vigia, Nível VIII, Padrão “J”, lotado na Secretaria
Municipal de Educação (SEMED). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 172/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de George Washington
Silva Garcês, matrícula nº 47421-1, no cargo de Vigia, Nível VIII, Padrão “J”, lotado na Secretaria Municipal
de Educação (SEMED), outorgada pelo ato nº 944/2017, publicado no Diário Oficial do Município de São
Luís/MA, Ano XXXVII, nº 103, do dia 02 de junho de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 187/2021/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, Membro do Ministério Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro  José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1770/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: Ivanilton José Ribamar Paiva Frazão
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ivanilton José Ribamar Paiva
Frazão, matrícula n.º 959411, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 173/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Ivanilton José
Ribamar Paiva Frazão, matrícula n.º 959411, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (SEDUC), outorgada pelo ato n.º 3058/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo,
Ano CX, n.º 240, do dia 27 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer n.º 121/2021-GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
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registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1841/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiário: João Julio Santos Cunha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de João Julio Santos Cunha,
matrícula n.º 12971, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência (SEGEP).
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 174/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de João Julio Santos
Cunha, matrícula n.º 12971, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência (SEGEP), outorgada pelo ato n.º 3064/2016, publicado no
Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 240, do dia 27 de dezembro de 2016, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º 115/2021-GPROC4 do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 1948/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
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Beneficiária: Maria Isabel Almeida Gonzaga
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Isabel Almeida
Gonzaga, matrícula n.º 998799, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 175/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Isabel Almeida
Gonzaga,matrícula n.º 998799, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC),
outorgada pelo ato n.º 2926/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 237, do
dia 22 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
153/2021-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2016/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Raulina Silva Lima e Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Raulina Silva Lima e Silva,
matrícula n.º 982298, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 176/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Raulina Silva Lima e
Silva, matrícula n.º 982298, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC),
outorgada pelo ato n.º 3009/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 240, do
dia 27 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
118/2021-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
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Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2292/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Maria Helena Dias Barros
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Helena Dias Barros,
matrícula n.º 977249, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 177/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Helena Dias
Barros, matrícula n.º 977249, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC),
outorgada pelo ato n.º 136/2017, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXI, n.º 029, do
dia 09 de fevereiro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
104/2021-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 2438/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto
Beneficiária: Laura de Oliveira Macêdo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Laura de Oliveira Macêdo,
matrícula n.º 737940, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação (SEDUC). Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 178/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Laura de Oliveira
Macêdo, matrícula n.º 737940, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC),
outorgada pelo ato n.º 3077/2016, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CX, n.º 240, do
dia 27 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, § 1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária,por unanimidade e nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer n.º
58/2021-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de abril de 2021.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 6738/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Irismar Costa Passos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Irismar Costa Passos, no cargo de auxiliar
administrativo, lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 139/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Irismar Costa Passos,
no cargo de auxiliar administrativo, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 356, de
06 de fevereiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1819/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6740/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Maria do Carmo Lacerda Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo Lacerda Barbosa, no cargo de
especialista em saúde, lotada na Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 140/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo
Lacerda Barbosa, no cargo de especialista em saúde, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo
Ato nº 104, de 09 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1820/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6744/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): José Luiz Silva dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a José Luiz Silva dos Santos, no cargo de datilógrafo,
lotado na Secretaria de Estado da Gestão e Previdência. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 141/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a José Luiz Silva dos
Santos, no cargo de datilógrafo, lotado na Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato nº
67, de 09 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
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Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1821/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6747/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Nira da Gama Massole
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Nira da Gama Massole, no cargo de auxiliar
administrativo, lotada na Universidade Estadual do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 142/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Nira da Gama
Massole,no cargo de auxiliar administrativo, lotada na Universidade Estadual do Maranhão, outorgada pelo Ato
nº 134, de 09 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 24092546/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6748/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Ana Dalva Furtado Moreira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Aposentadoria voluntária concedida a Ana Dalva Furtado Moreira, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 143/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Ana Dalva Furtado
Moreira,no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 170, de 18 de
janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1822/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6750/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Emanoel Rodrigues Travassos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Emanoel Rodrigues Travassos, no cargo de especialista
em saúde, lotado na Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 144/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Emanoel Rodrigues
Travassos, no cargo de especialista em saúde, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº
1381, de 24 de junho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 11/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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Processo nº 6753/2020 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão/MA-SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria de Fátima Alves Pestana
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima Alves Pestana, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 147/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima Alves
Pestana,no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 709, de 05 de
setembro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão-MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1823/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6757/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Nazide Avelino de Sousa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Nazide Avelino de Sousa Silva, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 148/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Nazide Avelino de
Sousa Silva, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2170, de
14 de outubro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1824/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6765/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Raimundo Nonato Gonçalves Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Nonato Gonçalves Ferreira, no cargo de
professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 149/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Nonato
Gonçalves Ferreira, no cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1681, de 23 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 24092540/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6769/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Francisca Maria de Azevedo Silva dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Francisca Maria de Azevedo Silva dos Santos, no cargo
de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 150/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Francisca Maria de
Azevedo Silva dos Santos, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
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Ato nº 2115, de 14 de outubro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1827/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6771/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Luiz Gonzaga Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Luiz Gonzaga Vieira, no cargo de auxiliar de serviços,
lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 151/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Luiz Gonzaga Vieira,
nocargo de auxiliar de serviços, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1881, de 26
denovembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
24092539/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso
II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6774/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
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Beneficiário(a): Maria Oldeir de Souza Bandeira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Oldeir de Souza Bandeira, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 152/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria Oldeir de Souza
Bandeira,no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2156, de 26
denovembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
24092538/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso
II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6775/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Francisca das Chagas Pinto Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Francisca das Chagas Pinto Sousa, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 153/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Francisca das Chagas
Pinto Sousa, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1946, de
29 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
12/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6776/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Lúcia Maria Santos Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Lúcia Maria Santos Pereira, no cargo de auxiliar
administrativo, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 154/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Lúcia Maria Santos
Pereira, no cargo de auxiliar administrativo, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1969, de 29 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 13/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6779/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria do Socorro Cardoso Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro Cardoso Oliveira, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 155/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria do Socorro
Cardoso Oliveira, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1902, de 09 de agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 24092536/2020 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
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Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6780/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Altonides Campos Filho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Altonides Campos Filho, no cargo de assistente técnico,
lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 156/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Altonides Campos
Filho, no cargo de assistente técnico, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1480,
de 11 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
14/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6783/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Benedito Rabelo
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Benedito Rabelo, no cargo de auxiliar de serviços,
lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 157/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Benedito Rabelo, no
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cargode auxiliar de serviços, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1739, de 31 de
julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1831/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6799/2020-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Laura Rosa Nogueira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Laura Rosa Nogueira da Silva, no cargo de auxiliar
administrativo, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 158/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Laura Rosa Nogueira
daSilva, no cargo de auxiliar administrativo, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
2560, de 09 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão/IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 119/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1082/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
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Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Raimunda Moraes Maciel
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Raimunda Moraes Maciel, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 159/2021
Vistos relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria Raimunda
MoraesMaciel, no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 20, de
21de janeiro de 2020, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
149/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1090/2021-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(a): Maria Firmina Barbosa Soares
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Firmina Barbosa Soares, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 160/2021
Vistosrelatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Maria Firmina Barbosa
Soares,no cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1908, de 09 de
agosto de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão/IPREV, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
138/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 407/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Nelma Celeste Marques de Pinho
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 179/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Nelma Celeste Marques de Pinho, matrícula n.º 263928-01, no cargo de Professor
III, Classe ‘C’, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1555, de 23 de janeiro de 2020, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 59/2021-GPROC2, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 408/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Deuzuila Lima da Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 180/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Deuzuila Lima da Costa, matrícula n.º 264763-01, no cargo de Professor III, Classe
‘C’, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 3237, de 05 de novembro de 2019, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
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unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 73/2021-GPROC4, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 411/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Ornil Alves Carvalho
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 182/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Ornil Alves Carvalho, matrícula n.º 00281245-00, no cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato nº 1671, de 23 de julho de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 60/2021-GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e
54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 414/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Ana Maria Veras de Oliveira
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Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 184/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Ana Maria Veras de Oliveira, matrícula n.º 272823-00, no cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração
Geral,Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo
Ato nº 2193, de 26 de novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 63/2021-GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e
54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 415/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria das Graças Ramos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 185/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria das Graças Ramos, matrícula n.º 00277755-00, no cargo de Assistente
Técnico, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Assistente de Administração, Grupo Administração
Geral,Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 3344, de 05 de novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 74/2021-GPROC4, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e
54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 417/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Solange Soares Cavalcante
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 187/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Solange Soares Cavalcante, matrícula n.º 264320-00, no cargo de Professor III,
Classe ‘C’, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2609, de 09 de dezembro de 2019, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 64/2021-GPROC2, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 418/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Maria de Fátima Araujo Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 188/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Maria de Fátima Araujo Lopes, matrícula n.º 269443-00, no cargo de Professor I,
Classe ‘C’, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação , outorgada pelo Ato nº 2367, de 29 de novembro de 2019, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
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do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 75/2021-GPROC4, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 425/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: João Batista Braga Costa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 193/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de João Batista Braga Costa, matrícula n.º 279205-00, no cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato nº 2557, de 09 de dezembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 66/2021-GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e
54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 430/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
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Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Valdecir Silva Luz
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 196/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Valdecir Silva Luz, matrícula n.º 269594-00, no cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral,
SubgrupoApoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
3369, de 05 de novembro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 67/2021-GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e
54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 434/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Vera Lúcia da Costa Santana
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 198/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Vera Lúcia da Costa Santana, matrícula n.º 283961-00, no cargo de Professor III,
Classe ‘C’, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2537, de 09 de dezembro de 2019, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 91/2021-GPROC4, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.
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Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 437/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Luzia de Oliveira Pereira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 201/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Luzia de Oliveira Pereira, matrícula n.º 00264517-00, no cargo de Professor III,
Classe ‘C’, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1974, de 29 de agosto de 2019, expedido pelo
Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 71/2021-GPROC2, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 525/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Joseane Maia Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 202/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Joseane Maia Santos Silva, matrícula n.º 6302-01, no cargo de Professor III, Classe
‘C’, Referência 005, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2494, de 09 de dezembro de 2019, expedido pelo
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Institutode Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 84/2021-GPROC2, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 528/2021
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiária: Roxane de Lourdes Ferreira Pacheco Acacio
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CS-TCE N. º 203/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Roxane de Lourdes Ferreira Pacheco Acacio, matrícula n.º 365287-01, no cargo de
Professor III, Classe ‘C’, Referência 6, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2408, de 29 de novembro de 2019,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 114/2021-GPROC4, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de março de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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